PARECER Nº          , DE

DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO LEI 800/2024

De autoria conjunta da Deputada Clarice Ganen e Deputado Carlão Pignatari, o projeto em analise dispõe sobre a proibição de violência física e psicológica no adestramento de animais domésticos.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes   157ª a 161ª sessões ordinárias, no período de 12/11/2024 a 19/11/2024 não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Após, a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, elaborando, por conseguinte, parecer favorável.
Compete agora a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o exame da matéria, na forma estabelecida pelo artigo 31 § 11º, do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
A propositura versa sobre a proibição de violência física e psicológica no adestramento de animais domésticos, assim definidas como a pratica e qualquer ato, ação ou omissão que viole a integridade física ou emocional do animal, tais como medo, estresse dor, desconforto, lesões ou sofrimento.
Primeiramente cumpre observar como relator, defensor e ativista da causa animal; que a proteção aos animais constitui princípio relevante no ordenamento jurídico brasileiro. A própria Constituição Federal do Brasil de 1988 estabelece, em seu artigo 225, que incumbe ao Poder Público e à coletividade proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade. 
No plano infraconstitucional, a Lei nº 9.605, de 1998 tipifica como crime a prática de abuso, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais. Posteriormente, a Lei nº 14.064, de 2020 agravou as penas quando se tratar de maus-tratos contra cães e gatos, reforçando o sistema de proteção jurídica voltado aos animais domésticos.
No âmbito estadual, a matéria encontra respaldo no Lei nº 11.977, de 2005, que estabelece normas de proteção e defesa dos animais, vedando práticas que lhes imponham sofrimento ou tratamento cruel.
Notadamente, a proposição apresenta mérito relevante sob a perspectiva da proteção da fauna e da promoção do bem-estar animal.
Nesse contexto, a proibição de métodos de adestramento que utilizem violência física ou psicológica revela-se medida adequada e coerente com o ordenamento jurídico vigente. Diversos estudos na área de comportamento animal demonstram que técnicas baseadas em punição, intimidação ou dor podem provocar danos comportamentais e psicológicos nos animais, além de aumentar situações de medo, agressividade e estresse.
Por outro lado, métodos modernos de treinamento baseados em reforço positivo têm se mostrado mais eficazes e compatíveis com os princípios do bem-estar animal.
Como bem assinalam os nobres deputado e deputada autores; bons adestradores, são aqueles que que utilizam técnicas não agressivas, capazes de ensinar ao animal os comportamentos se que esse seja machucado ou violentado.
Assim, ao estabelecer limites claros para as práticas de adestramento, a proposta contribui para prevenir maus-tratos e promover uma relação mais ética e responsável entre seres humanos e animais.
Além disso, a medida possui importante caráter educativo e dissuasório, incentivando a adoção de práticas responsáveis e alinhadas às diretrizes de proteção animal.

Dessa forma, a proposta contribui para o fortalecimento das políticas públicas de proteção à fauna, alinhando-se aos princípios constitucionais de proteção ambiental e às diretrizes de combate aos maus-tratos contra animais.
Assim, fundamentado no exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 800/2024.
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